
 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Catia Cilene Schafer - (Secretária Municipal de Saúde), Matrícula 3000/58, E-mail: cschafer@saolourenco.sc.gov.br. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

O Município anteriormente era atendido por meio de contratação realizada via Consórcio CONIMS, que contemplava 

a prestação de serviços de manutenção e o fornecimento de peças. Contudo, em razão de falha administrativa 

interna da Secretaria Municipal de Saúde, não houve a devida manifestação de interesse na adesão à nova 

contratação promovida pelo referido consórcio, circunstância já identificada e tratada no âmbito administrativo. 

Diante desse cenário, e considerando a essencialidade dos serviços envolvidos, tornou-se necessária a instauração 

de processo licitatório próprio, como medida adequada e tempestiva para garantir a continuidade da prestação dos 

serviços públicos de saúde, evitando desassistência à população e riscos à integridade de pacientes e profissionais. 

Ressalta-se que a presente contratação observa os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 

continuidade do serviço público, constituindo solução tecnicamente adequada e juridicamente regular para suprir a 

demanda existente, sem prejuízo da apuração e adoção de medidas administrativas internas voltadas ao 

aperfeiçoamento dos fluxos de planejamento e gestão contratual. 

Ademais, a realização de procedimento licitatório próprio assegura maior controle por parte da Administração, 

transparência na contratação e adequação às necessidades específicas do Município, demonstrando-se a 

alternativa mais vantajosa no contexto atual. 

Assim, a contratação pretendida mostra-se necessária, oportuna e devidamente justificada, com vistas a garantir o 

adequado funcionamento dos equipamentos médico-hospitalares, laboratoriais e odontológicos, evitando prejuízos à 

prestação dos serviços de saúde e assegurando a continuidade e a qualidade do atendimento à população. 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2026.  

 

5. CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

Município não possui catálogo eletrônico de padronização de compras publicado. 

 

6. PREVISÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP) 

Sim. 

 

7. EXPECTATIVA DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

A presente contratação tem por finalidade assegurar o adequado funcionamento, conservação, segurança e 

confiabilidade dos equipamentos utilizados nas unidades vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde de São Lourenço 

do Oeste/SC, garantindo a continuidade e qualidade dos serviços prestados à população. 

Como resultados esperados, busca-se: 

 Manter os equipamentos em condições adequadas de funcionamento e segurança;  

 Reduzir falhas, paralisações e interrupções nos atendimentos decorrentes de defeitos técnicos;  

 Prolongar a vida útil dos equipamentos mediante manutenção preventiva periódica;  

 Garantir maior agilidade nos atendimentos de manutenção corretiva;  

 Assegurar a rastreabilidade e regularidade técnica dos equipamentos por meio de calibrações, inspeções, 

qualificações térmicas, laudos técnicos e ARTs;  



 
 Atender às exigências dos órgãos de fiscalização e normas técnicas aplicáveis;  

 Proporcionar maior eficiência operacional às unidades de saúde;  

 Evitar prejuízos ao atendimento da população e riscos relacionados ao uso inadequado ou inseguro dos 

equipamentos;  

 Possibilitar melhor controle dos custos de manutenção e substituição de peças. 

 

8. VALOR ESTIMADO 

Conforme orçamentos e planilha de pesquisa de preços, o valor estimado da despesa é de R$ 439.724,80. 

 

9. PREVISÃO DA DATA DE DISPONIBILIDADE 

É necessário concluir o processo no mês de junho de 2026 e a disponibilização do contrato deverá ser a partir de 

junho. 

 

10. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

Andressa Ecco, Analista Administrativo - Matrícula 4102/01. 

 

Município de São Lourenço do Oeste - SC, 15 de maio de 2026. 

 

Equipe de planejamento da contratação:  

 

 

 

 

Catia Cilene Schafer 

Secretária Municipal de Saúde - Matrícula 3000/58 
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